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1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição de gêneros alimentícios para todos os setores da Prefeitura municipal de Iepê, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 
  

Item Nome Descrição do item Unidade quantidade 

01 Achocolatado em pó  Achocolatado em pó, adicionado de vitaminas e minerais. Pó homogêneo, de cor 
e cheiro característicos e sabor adocicado. Umidade máxima de 3%. 
Ingredientes: açúcar, cacau em pó e sal refinado, não deve conter glúten. Livre de 
sujidades, parasitas e larvas. A embalagem deve hermeticamente fechada e 
conter 400 gramas do produto, deve conter rótulo com informações nutricionais, 
data de validade e informações de procedência do produto. Validade mínima de 
12 meses. 
 

Embalagem de 
400g 

445 

02 Açúcar cristal  Açúcar branco, obtido da cana de açúcar, tipo cristal, com aspecto, sabor, cor e 
cheiro característicos. Deve apresentar teor mínimo de 98,3% de sacarose e ser 
livre de fermentação. Isento de matéria terrosa e demais sujidades. A embalagem 
deve ser plástica, contendo peso líquido de 5 quilos. Também deve apresentar 
rotulagem com as informações nutricionais, data de validade e dados de 
procedência do produto.  
Validade mínima de 12 meses. 

 

PACOTE 

5KG  

864 

03 Açúcar refinado Açúcar branco, obtido da cana de açúcar, tipo refinado, sem fermentação, com 
aspecto, sabor, cor e cheiro característicos. A embalagem deve ser plástica 
contendo peso líquido de 1 kg. Também deve apresentar rotulagem com 
informações nutricionais, data de validade e dados de procedência do 
produto.Validade mínima de 12 meses. 

1 kg 68 

04 Alho nacional Alho nacional, graúdo (Nº 7), bulbo inteiro, de qualidade. Sem lesões, 
perfurações, cortes nem partes estragadas. Tamanho e coloração uniforme, 
embalagem de 200g. 

UND 25 

05 Alimento em pó 
nutritivo – sabor 
morango 

Alimento nutritivo em pó, sabor morango, acondicionado em latas de 400 
gramas. Ingredientes: açúcar, minerais, farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, farinha de trigo integral, leite em pó integral, farinha de cevada, 

lata 47 



vitaminas, farinha de aveia, sal, aromatizante, antioxidante ácido ascórbico, 
acidulante ácido cítrico e corantes artificiais (vermelho ponceau e amarelo 
crepúsculo). 
Validade mínima de 12 meses. 

06 Amido de milho 
 

Produto extraído do milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas e parasitas. Embalagem plástica de 500 gramas. 
Deverá conter externamente impresso na  rotulagem, data de validade do 
produto, informações de procedência e peso liquido. A validade mínima deve ser 
de 12 meses. 

01 kg 75 

07 Arroz agulhinha 
polido (branco) 

Arroz agulhinha longo fino, tipo 1, polido, branco, constituído de grãos inteiros e 
com teor de umidade máxima de 15%. Isento de sujidades e materiais estranhos. 
Devem ser acondicionados em embalagens plástica, de 5 kg que contenham 
informações relativas à classificação e tipo, identificação do produto, prazo de 
validade e peso líquido e informações de procedência. 
A validade mínima deve ser de 06 meses.  

5 kg 90 

08 Azeitona 
500gr 

Azeitona Em Conserva; Verde; Inteira, Com Caroço; Imersa Em Salmoura; Com 
Tamanho e Coloração Uniformes; Embalagem Primaria Hermeticamente 
Fechada e Atóxica; Devendo Ser Considerado Como Peso o Produto Drenado. Aos 
Procedimentos administrativos determinados pela Anvisa.Validade Mínima de 16 
Meses na data da entrega. 

unidade 32 

09 Batata palha 
500gr 

Batata palha, crocante, sem gordura trans. Acondicionada em embalagens 
plásticas com peso líquido de 500 gramas. O prazo de validade do produto deve 
ser de, no mínimo, 120 dias a partir da data de fabricação. A embalagem ainda 
deve conter as informações nutricionais do produto, peso, ingredientes e 
procedência de fabricação.  

pct 68 

10 Biscoito doce sem 
recheio tipo 
rosquinha de côco 
500gr 

Biscoito Doce S/recheio; Tipo Rosquinha de Coco; Composto de Farinha de Trigo 
Enriquecida C/ferro e Acido Fólico, Açúcar, Gordura Vegetal; Amido, Coco 
Ralado, Sal, Fermento Químico, Emulsificante; Aromatizante e Outros 
Ingredientes Permitidos; Embalagem Primaria Saco Plástico de 500 gramas, 
Atóxico e Lacrado; Com Validade Mínima de 5 Meses Na Data Da Entrega.  

pct 115 

11 Biscoito doce 
400gr  

Tipo Maisena, produzido a partir de matérias primas sãs e limpas. Sem corantes, 
isenta de matéria terrosa, parasitas e demais sujidades. Sua composição básica 
deve conter os seguintes elementos: farinha de trigo fortificada com ferro e ácido 
fólico,água, açúcar,  gordura vegetal hidrogenada zero trans, açúcar invertido,, 
estabilizante  lecitina de soja e fermento químico, sal metabissulfito de sódio, 
aroma artificial de baunilha, proteinase aroma artificial de limão, vitaminas (B1, 
B2, B6 E PP). SEM LACTOSE E SEM PROTEÍNA DO LEITE. Com aparência, cor, 
cheiro e sabor próprios, sem assados. A validade deve ser de no mínimo 12 meses. 
A embalagem deve ser plástica contendo peso líquido de 400 gramas, rotulagem 
com informações nutricionais, data de validade e dados de procedência do 
produto. 

pct 500 

12 Biscoito salgado  Tipo água e sal ou cream cracker, produzidos a partir de matérias primas sãs e 
limpas. Sem corantes, isenta de matéria terrosa, parasitas e demais sujidades. 
Sua composição básica deve conter os seguintes elementos: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, água, gordura vegetal hidrogenada zero 
trans, açúcar invertido, açúcar, sal, fermentos químicos, fermento biológico, 
estabilizante lecitina de soja, proteinase, metabissulfito de sódio. SEM LACTOSE 
E SEM PROTEÍNA DO LEITE. Com aparência, cor, cheiro e sabor próprios, bem 
assados. A validade deve ser de no mínimo 12 meses. A embalagem deve ser 
plástica contendo peso líquido de 400 gramas, rotulagem com informações 
nutricionais, data de validade e dados de procedência do produto.  

pct 500 

13 Biscoito tipo 
rosquinha de 
chocolate 
335GR A 400GR 
 

Farinha de tipo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, amido, gordura 
vegetal, açúcar invertido, cacau em pó, sal, corante, fermentos químicos e outros 
ingredientes permitidos na legislação. Validade mínima 5 meses na data da 
entrega. Suas características, descrição e rotulagem deverão estar de acordo 
com a legislação vigente. 

pct 150 



14 Biscoito tipo 
rosquinha de leite 
335GR A 400GR 

Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 
amido, açúcar invertido, fermentos químicos e outros ingredientes permitidos na 
legislação vigente. Validade mínima 5 meses na data da entrega. Suas 
características, descrição e rotulagem deverão estar de acordo com a legislação 
vigente. 

pct 150 

15 Café 
500gr 

Pó de café, torrado e moído, de primeira qualidade, tradicional. Cor, aroma e 
sabor característicos. Livre de quaisquer impurezas e ou sujidades. Embalagem 
de 500 gramas, que apresente o peso, data de validade do produto e demais 
informações de procedência. Deve apresentar o selo de pureza da ABIC em sua 
embalagem.  

pct 2060 

16 Café solúvel 
100gr 

Cafe Solúvel; Tipo Granulado; Com Umidade Maxima de 5%; Isento de Sujidades 
e Outros Materiais Estranhos; Embalagem Primaria Pote de Vidro, 
Hermeticamente Fechado e Atoxico; Com Validade míinima de 12 Meses. 

pote 20 

17 Canela em pó 
30gr 

Canela; Em Pó Fino Homogêneo; Obtida Da Casca do Espécime Genuino; de 
Coloração Marrom Claro; Com Sabor e Odor Próprios; Livre de Sujidades e 
Materiais Estranhos; Embalagem Primaria Plástico Atóxico e Lacrado Validade 
Minima de 10 Meses Na Data Da Entrega. 

unidade 50 

18 CANJICA DE MILHO  
500gr 

Canjica de Milho; Grupo Misturada, Subrupo Despeliculado, Classe Amarela 
500GR, Tipo 1; Isento de Insetos, Impurezas, Materias e Odores Estranhos; 
Admitindo Umidade Máxima de 13% Por Peso; Acondicionado Em Saco Plástico 
Transparente, atóxico, com Validade Mínima de 04 Meses Na Data Da Entrega. 

Pacote  110 

19 Catchup 
400ml 
 

Catchup; Tipo Tradicional; Composto de Polpa de Tomate, água, açúcar, Vinagre, 
Sal, Condimentos; Especiarias e Outros Ingredientes Permitidos; Isento de 
Sujidades e Outros materiais Estranhos; Embalagem Primaria Hermeticamente 
Fechada e Atóxica; Com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da Entrega. 

frasco 65 

20 Chá mate 
250gr 
 

Composta de folhas e talos da erva mate (Ilex paraguariensis, St. Hil.) tostadas 
para infusão. Isenta de sujidade, parasitos ou larvas. O produto deve ser 
acondicionado em embalagem de 250 gramas. A embalagem deve conter os 
ingredientes e informações nutricionais, peso líquido, validade do produto e 
informações de procedência. O rendimento do produto deve ser de até 15 litros 
por embalagem devendo constar na mesma. 

cx 438 

21 Azeite de oliva 
500ml 

Óleo Comestível; Azeite de Oliva; extra virgem Com Acidez Máxima de 1%; Isento 
de Oxidação, Sujidades e Materiais Estranhos; Embalado Em Embalagem tipo 
garrafa de vidro de 500 ml; Proced. Administrativos Determinados Pela Anvisa; 
Com Validade Minima de 7 Meses Na Data Da Entrega. 

frasco 20 

22 CHANTILY 
200gr 
 

Chantily: Chantily; Tradicional, Em Spray; Composto de água, Gordura Vegetal, 
açúcar, Proteína do Leite, Sal, Emulsificantes, Estabilizantes, Aromatizantes; 
Corantes e Outras Substancias Permitidas; Embalagem Primaria Frasco de 
Alumínio Em Spray; Com Validade Mínima de 7 Meses Na Data Da Entrega; 
Procedimentos Admin. Determinados Pela Anvisa;  

Caixa  26 

23 Chocolate granulado 
130gr 
 

Chocolate granulado, feito a partir de cacau, acondicionado em embalagens de 
130 gramas. Produto devidamente rotulado e identificado, indicando em sua 
embalagem peso líquido, prazo de validade, marca comercial, procedência de 
fabricação,  informações nutricionais, número do registro no órgão competente. 
Prazo de validade mínima de 6 meses. 

unidade 50 

24 Coco ralado  
100gr 

Coco ralado, úmido e adoçado, de qualidade. Acondicionado em embalagem 
plástica de 100 gramas. As embalagens devem ser íntegras, devidamente 
rotuladas contendo informações do produto, seu prazo de validade, peso liquido, 
marca comercial e informações de procedência. 

unidade 115 

25 Colorífico 500gr 
 

Produto obtido do grão do urucum de coloração avermelhada, em pó fino de 
qualidade, coloração avermelhada, isento de sujidade ou quaisquer matérias 
estranhas. Conteúdo acondicionado em embalagens de polietileno, transparente, 
resistente e com validade mínima de 12 meses. O peso liquido deve ser de  500 
gramas do produto. 

unidade 17 

26 Cravo da índia 
20gr 

Cravo Da Índia; Obtido do Botão Floral do Espécime Genuíno; de Coloração 
Pardo Escura, Sabor e Odor Próprios; Isento de Impurezas e Outros Materiais 
Estranhos; Embalagem Primaria Saco Plástico Transparente, Atóxico; Proced. 
Administrativos Determinados; Com Validade Minima de 10 Meses Na Data Da 
Entrega. 

unidade 12 



27 Creme de Leite 
200gr 

Creme de leite de qualidade. Embalados em caixa com 200 gramas. As 
embalagens devem ser íntegras, isentas de abaulamentos e/ou estufamentos, 
devidamente rotuladas contendo informações do produto, seu prazo de validade, 
peso líquido, marca comercial e informações de procedência. 

cx 235 

28 Gelatina 1 kg Composta basicamente de gelatina, açúcar e aromatizante. Diversos sabores – 
limão, abacaxi, uva, pêssego, morango, cereja. Acondicionada em tipo caixa 
atóxico com peso líquido de 1000 gramas. Informações nutricionais, dados de 
procedência e data de validade devem constar na parte externa da embalagem. 
Validade de, no mínimo, 12 meses a contar da data da entrega do produto.  

 100 

29 Doce de leite 
400gr 
 

Doce de leite cremoso, de 1ª linha. Elaborado com leite do tipo 1. Textura 
homogênea. Acondicionado em embalagens de polietileno com 400 gramas 
de produto, devidamente rotuladas com indicação do peso líquido, prazo de 
validade, marca comercial, procedência de fabricação, informação 
nutricional e número do registro no órgão competente. 

 

 

pote 12 

30 Emulsificante 
200gr 

Emulsificante para Gelados Comestíveis; para Fabricação de Sorvete; Em Pasta; 
Composto de Agua, Emulsificantes (monoglicerideos de Ácidos Graxos Destilados, 
Sal de Ácidos Graxos; Monoestearato de Sorbitana e Lecitina de Soja), 
Estabilizante Carragena; Dosagem 10 G/l de Agua Ou Leite; Embalagem 
Primaria Plástica, Hermeticamente Fechada e Atóxica; Com Validade Mínima de 
10 Meses Na Data Da Entrega. 

unidade 14 

31 Ervas finas 
100gr 

Ervas finas secas, embalagem de 100g. Selecionado de ervas secas composto por 
uma mistura de alecrim, salvia, tomilho e manjerona. Puras, livres de sujidades e 
contaminantes. Validade de 6 meses. 

Pacotes 1 

32 Ervilha:  
280gr 

Ervilha: Ervilha Verde Em Conserva; Simples; Inteira; Imersa Em Salmoura; 
Apresentando Tamanho e Coloração Uniformes; Acondicionada Em Embalagem 
Primaria Apropriada, Hermeticamente Fechada e Atóxica; Sendo Considerado 
Como Peso o Produto Drenado; Com Validade Mínima de 19 Meses Na Data Da 
Entrega;  

unidade 12 

33 Extrato de tomate 
350gr 

Extrato de tomate, concentrado, de qualidade, obtido a partir de tomates frescos, 
maduros, selecionados, sem pele, sem sementes e corantes artificiais, isento de 
sujidades e fermentação, acondicionada em embalagem de 350g, isentas de 
estufamentos. Sua composição básica deve conter os seguintes elementos: 
tomate, cebola, açúcar cristal, sal refinado, amido modificado, óleo refinado de 
soja, salsa e alho. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto e número do registro. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 4 meses. Embalagens de 2 quilos. 

sache 150 

34 Farinha de mandioca 
500gr 

 
Farinha de Mandioca; Crua; Branca, Grupo Seca, Classe Fina, Tipo 1, Com 
Aspecto, Cor e Sabor Próprios; Isenta de Insetos, Matérias Estranhas, Mofo Ou 
Fermentação, devendo Se Apresentar Limpa e Seca; Validade Mínima de 07 
Meses Na Data Da Entrega, Embalagem Primaria Saco Plástico Atóxico 
Hermeticamente Fechado; Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa;  

unidade 1 

35 Farinha de milho 
500gr 

Farinha de milho amarela, produto obtido pela ligeira torração do grão de 
milho, desgerminado ou não, previamente macerado socado e peneirado, 
deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 
matérias terrosas e parasitos. Não poderão estar úmidas ou rançosas, com 
umidade máxima de 14%p/p, com acidez máxima de 2%p/p, com no mínimo de 
6%p/p de proteína – emb. 500g. 

unidade 12 

36 FAROFA PRONTA 
500GR 

Farofa pronta (farinha de mandioca e milho temperada sem pimenta) pacote 
metalizado com 500 g, prazo de validade de no mínimo 6 meses. 

unidade 15 

37 Farinha de trigo 
1kg  

 Produto elaborado com grãos de trigo. Deve ser limpa, seca, isenta de odores ou 
sabores impróprios ao produto. Tipo 1. Enriquecida com ferro e ácido fólico. A 
embalagem utilizada no acondicionamento poderá ser de material sintético ou 
qualquer outro material apropriado, desde que sejam novos, limpos, atóxicos, 

unidade 125 



que protejam o produto de danos internos e externos e que não transmitam 
odores e sabores estranhos ao produto. A embalagem deverá apresentar 
informações relativas à classificação e tipo, identificação do produto, prazo de 
validade e peso liquido, que deve ser de 1 quilo e informações de procedência. 
Validade mínima de seis meses. 

38 Feijão carioquinha 
tipo 1 

Feijão carioquinha, tipo 1, novo, constituído de grãos inteiros e sadios, de 
coloração uniforme. Isento de materiais terrosos, sujidades e mistura de outras 
variedades e espécies. Após cozidos, os grãos devem apresentar-se macios e 
homogêneos. Embalados em sacos plásticos transparentes, contendo 1 quilo do 
produto, rótulo com informações nutricionais, dados de identificação e 
procedência, data de validade, número do lote e peso líquido do produto.  
validade mínima de seis meses. 

unidade 100 

39 Fermento biológico 
seco 
10gr 

Fermento Biológico; Tipo Granulado Seco Instantâneo; Composto de 
Saccharomyces Cerevisiae e Agente e Reidratação; Validade mínima de 12 meses. 
A embalagem deve ser do tipo sache de filme de poliéster metalizado termo 
soldado com 10 gramas. O produto deve ser identificado por dizeres impressos de 
forma clara e indelével com todas as informações exigidas por lei.  
 

sache 73 

40 Fermento em pó 
químico 250grs 

Produto formado de substâncias químicas que por influência do calor e/ou 
umidade, produz desprendimento gasoso capaz de expandir massas elaboradas 
com farinhas, amidos ou féculas, aumentado o volume e a porosidade.  Contendo 
no ingrediente, bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e fosfato mono cálcico. 
Acondicionados em latas com peso líquido de 250 gramas, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Prazo de validade não inferior a 6 meses.  

frasco 62 

41 Bolo de chocolate 

Mistura P/ Preparo de Bolo; Sabor Chocolate; Composta de Farinha de 
Trigo Enriquecida Com Ferro e Acido Fólico, açúcar, Gordura Vegetal, 
Cacau Em Pó; Fermentos Químicos, Sal, Estabilizante, Aroma e Outros 
Ingredientes Permitidos; Embalagem Primaria Pacote Plástico, 
Hermeticamente Fechado; Com Validade Mínima de 144 Dias Na Data Da 
Entrega.  

pacote 50 

42 Fubá de milho tipo 
mimoso 
500gr 

Fabricado a partir de matérias primas limpas e sãs. Obtido pela moagem de 
grãos de milho. Livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e de mais sujidades. 
Não deve estar fermentado, rançoso e a umidade máxima do produto deve ser de 
15%. A embalagem deve ser plástica com peso liquido 500 gramas de produto, 
apresentando informações relativas à identificação do produto, prazo de 
validade – que deve ser de, no mínimo, 6 meses - peso líquido e informações de 
procedência. 
validade mínima de seis meses. 

unidade 52 

43 Gelatina 
30gr 
 

GELATINA, PÓ PARA PREPARO DE GELATINA, SABORES VARIADOS (MORANGO, 
UVA, ABACAXI, LIMÃO, CEREJA) CONFORME PEDIDO, COMPOSTO DE AÇÚCAR, 
SAL, AGENTE TAMPONANTE, ACIDULANTE, AROMA NATURAL DE MORANGO, 
CORANTES ARTIFICIAIS E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, QUALIDADE, 
INGREDIENTES, SÃOS E LIMPOS, UMIDADE DE 2%, P.P, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLASTICA APROPRIADA.  

unidade 345 

44 Gelatina sem sabor 
incolor 
24gr 

Pó P/preparo de Gelatina; Sem Sabor, Incolor; Composto de Gelatina Em Pó Sem 
Sabor; Sem Coloração Artificial; Embalagem Primaria Apropriada e 
Hermeticamente Fechada; Com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da 
Entrega. 

unidade 12 

4    45 Iogurte Natural 
160 gr 

Iogurte Natural; Sabor Natural Integral Cremoso; Elaborado a Partir de Leite 
Reconstituído; Composto de Leite Em Pó Desnatado; Fermentos Lácteos; Outras 
Substancias Químicas Permitidas, Sem Conservantes; Conservado e Transportado 
a Uma Temperatura Entre 1 e 10 Graus Centigrados; Validade Mínima de 30 Dias 
Na Data Da Fabricação e 24 Dias Na Data Da Entrega; Embalagem Primaria 
Copo Plástico Lacrado de 170 gramas; As embalagens devem ser íntegras, isentas 
de abaulamentos e/ou estufamentos, devidamente rotuladas contendo 
informações do produto, seu prazo de validade, peso liquido, marca comercial e 

Unidade  60 



informações de procedência. 
Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced. Determinados Pelo 
Mapa e Anvisa 

46 Leite condensado 
395gr 

Leite condensado de qualidade. Embalados em caixa com 395 gramas. As 
embalagens devem ser íntegras, isentas de abaulamentos e/ou estufamentos, 
devidamente rotuladas contendo informações do produto, seu prazo de validade, 
peso liquido, marca comercial e informações de procedência. 

unidade 207 

47 Leite de coco 
200ml 

 Leite de Coco; Tradicional; Composto de Coco, Agua, Conservadores, Acidulante, 
Espessante e Outras Substancias Permitidas; Embalagem Primaria Vasilhame de 
Vidro Hermeticamente Fechado; Com Validade Mínima de 10 Meses. 

unidade 60 

48 Leite de vaca UHT – 
integral 1 litro 

Leite de vaca integral, UHT, de qualidade. Acondicionado em embalagens de 01 
litro, do tipo Tetra Brik e/ou Tetra Pack, sem estufamentos e em perfeitas 
condições. As embalagens devem conter rotulagem com informações nutricionais 
do produtos, data de validade, que deve ser de, no mínimo, 4 meses e dados de 
procedência. Além disso, o produto deve possuir registro no Ministério da 
Agricultura.  

litro 3780 

49 Leite em pó 
400gr 

Leite em pó, integral, instantâneo. Produto de qualidade, acondicionado em 
embalagem de 500 gramas, devidamente rotuladas e contendo informações 
básicas do produto. 

unidade 50 

50 Maionese 
500gr  

Deve conter os seguintes ingredientes: água, óleo vegetal, vinagre, amido de 
milho modificado, ovos pasteurizados, açúcar, sal, e suco de limão; acidulante: 
ácido láctico; espessante: goma xantana; conservador ácido sórbico; corante, 
páprica, aromatizante e antioxidante: BHT e BHA. Não contém glúten. Em 
embalagem plástica, contendo 500 gramas de produto. Validade mínima de 12 
meses a partir da data da entrega, Hermeticamente Fechada e Atóxica. 

unidade 123 

51 MARGARINA C/ SAL 
500GR 

Margarina cremosa, produzida exclusivamente com gordura vegetal, adicionada 
de sal (2,5%), sem gordura trans. Deverá conter leite em pó desnatado e/ou soro 
de leite em pó em sua composição, 65% de lipídeos, além de vitamina A (1500 
U.I.). Acondicionada em embalagens de polipropileno, contendo 500 gramas do 
produto. A embalagem deverá conter lacre de papel aluminizado, entre a tampa 
e o pote, garantindo a integridade do produto até o momento do consumo. 
Deverá apresentar data de validade de 08 meses a partir da data de fabricação. 

pote 965 

52 MILHO DE PIPOCA 
500gr 

Milho para pipoca, tipo 1, com peso líquido de 500 gramas. Preparado com 
matérias-primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e detritos 
animais ou vegetais. Embalagens plásticas contendo as identificações do 
produto: informações nutricionais, prazo de validade, peso liquido e procedência 
de fabricação. 

unidade 370 

53 Milho verde conserva 
200gr 

Grãos inteiros, com tamanho e forma regulares, não esmagados.  Sem aditivos 
químicos, conservadas em água e sal. Livre de fermentação. Isentos de matéria 
terrosa, de parasitos e de detritos animais ou vegetais. O produto, inclusive o 
líquido de cobertura, devem ocupar no mínimo 90% da capacidade do recipiente. 
Cor, cheiro e sabor característicos. Embalagem tipo Lata de Folha de Flandres 
Hermeticamente Fechada de 200gramas. As embalagens devem ser íntegras, 
isentas de abaulamentos e/ou estufamentos, devidamente rotuladas contendo 
informações do produto, seu prazo de validade, peso liquido, marca comercial e 
informações de procedência. Validade mínima de 6 meses a contar da data da 
entrega do produto. 

unidade 190 

54 Mostarda 
 
200gr 

Mostarda; Amarela; Composta de Agua, Vinagre, Mostarda, açúcar, Sal, 
Condimentos; Conservador e Outros Ingredientes Permitidos; Embalagem 
03Primaria Hermeticamente Fechada e Atóxica; Com Validade Mínima de 6 
Meses Na Data Da Entrega. 

unidade 10 

55 Óleo de soja Preparado a partir de grãos de soja sãos e limpos, sem conservantes, livre de 
matérias terrosas, parasitos e de mais sujidades. A embalagem deve ser plástica, 
com volume de 900 ml e prazo de validade mínimo de 12 meses.  

und 110 

56 Orégano 
100grs 

Orégano; Em Folhas Secas; Obtido de Folhas e Talos do Espécime Genuíno; Com 
Coloração Verde Pardacenta; Isento de Sujidades e Outros Materiais Estranhos; 
Embalagem Primaria Embalagem Plástica Atóxica e Lacrada; Validade Mínima 
de 12 Meses Na Data Da Entrega;  

undidade 35 



57 Azeite de oliva Óleo Comestível; Azeite de Oliva; extra virgem Com Acidez Máxima de 1%; Isento 
de Oxidação, Sujidades e Materiais Estranhos; Embalado Em Embalagem tipo 
garrafa de vidro de 500 ml. Com Validade Mínima de 7 Meses Na Data Da 
Entrega. 

Frasco 500ml 15 

58 Ovos de galinha Ovos de ave galinácea, de primeira qualidade, íntegros, sem manchas, sujidades 
ou rachaduras na casca, de tamanho uniforme e cor branca ou amarela. Devem 
pertencer a classe A e ser do tipo 2 (grande), apresentando peso mínimo de 55 
gramas por unidade. Os ovos devem ser acondicionados em bandejas 
apropriadas de papelão forte, inodoro, seco e refratário à umidade, em divisões 
para 30 unidades. Estas devem ser limpas e isentas de mau cheiro e permitir a 
aeração dos ovos contendo, ainda, a identificação da granja onde foram 
produzidos, endereço para contato com o produtor e data de postura. A validade 
deve ser de, no mínimo, 30 dias sob condições de refrigeração.  
 

bandeja 65 

59 PALMITO 
300gr 

Palmito em conserva: Legumes Em Conserva; Palmito Açaí Em Conserva; Tolete 
(inteiro); Imerso Em Liquido de Cobertura; Apresentando Tamanho e Coloração 
Uniformes; Firme e Intacto; Acondicionado Em Embalagem Primaria 
Hermeticamente Fechada e Atóxica; Procedimentos Admin. Determinados Pela 
Anvisa; Com Validade Minima de 16 Meses Na Data Da Entrega;  

und 15 

60 Pêssego em calda 
450gr 

Pêssego em calda: Doce de Fruta Em Calda; Sabor Pêssego, Sem Caroço; 
Composto de Pêssego, água, açúcar e Outros Ingredientes Permitidos; Sem 
Adição de Aromatizante e Corante Artificial; Embalagem Primaria Lata de 
Alumínio, Lacrada, Com Peso Liquido de 800g C/tolerância de +/-50g e Peso 
Drenado de 450g; Embalagem Secundaria Caixa de Papelão Reforçado; Com 
Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da Entrega 

und 25 

61 Sal  iodado 
1 kilo 

Composto de cristais brancos. Com granulação uniforme, fino. Deve conter anti-
umectante. Contendo sal de iodo não tóxico de acordo com a legislação vigente 
especifica. Livre de impurezas. A embalagem deve ser de polietileno atóxico 
resistente termossoldado com peso liquido de 1 quilo do produto. 

unidade 48 

62 Pescado em conserva, 
sardinha inteira 
125gr 

Pescado Em Conserva; Sardinha ; Elaborado Com Peixe Descabeçado, Eviscerado 
e Submetido a Esterilização Comercial ; Inteiro e Com Espinha, Composto de 
Sardinha, Óleo, água, Sal e Outros Ingredientes Permitidos ; Conservado Em Óleo 
Comestível ; Com Aparência, Cor, Odor, Sabor e Textura Próprios ; Isento de 
Ferrugem, Estufamento, Vazamento, Amassamento, Perfurações Ou Outras 
Alterações do Produto ; Embalagem Primaria Lata Metálica Com Verniz 
Sanitário, Hermeticamente Fechada e Perfeitamente Recravada de 125 gramas; 
Entrega Aos Proced.admin. Determinados Pelo Mapa e Anvisa ; Com Validade 
Mínima de 38 Meses Na Data Da Entrega 

unidade 150 

63 Seleta de legumes em 
conserva e cozida 
200gr 

Seleta de Legumes; Em Conserva, Cozida e Cortada Em Cubos; Composta de 
Batata, Cenoura, Ervilha, Milho, Agua e Sal; Transportada e Conservada Em 
Temperatura Ambiente; Isenta de Sujidades e Outros Materiais Estranhos; 
Embalagem tipo Lata de Folha de Flandres Hermeticamente Fechada de 200 
gramas; Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa; validade mínima de 12 
meses a contar da data da entrega do produto. 

lata 140 

64 Suco concentrado de 
FRUTA SABOR 
ABACAXI 
1litro 

Embalagem de garrafa Pet de 1 litro, com percentual mínimo de 75% de polpa, 
sem refrigeração, sem adição de açúcar, sem corantes, sem aromas, diluição 
mínima de ¼, não alcoólico, devidamente produzido e rotulado conforme 
legislação vigente. Sabor abacaxi.  
Validade mínima de 06 meses a contar da data da entrega do produto. 

garrafa 70 

65 Suco concentrado de 
FRUTA SABOR 
MARACUJÁ 
1 lt 

Embalagem de garrafa Pet de 1 litro, com percentual mínimo de 75% de polpa, 
sem refrigeração, sem adição de açúcar, sem corantes, sem aromas, diluição 
mínima de ¼, não alcoólico, devidamente produzido e rotulado conforme 
legislação vigente. Sabor maracujá.  
Validade mínima de 06 meses a contar da data da entrega do produto. 

garrafa 70 

66 Suco concentrado caju Suco Concentrado; Sabor de CAJU; Sem Adição de Açúcar, Podendo Ser unidade 15 



500ml Adicionado de Outros Ingredientes Permitidos; Com Mínimo de 10,5°brix (teor de 
Sólidos Solúveis); de Cor Amarela,sabor e Aroma Próprios; Com Validade Mínima 
de 10 Meses Na Data Da Entrega; Embalagem Primaria Hermeticamente 
Fechada, Atóxica, Lacrada; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a 
Instrução Normativa 01/00(mapa),rdc 12/01,rdc 259/02, Rdc 360/03,rdc 05/07 
e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos 
Proc. Adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa;  

67 Suco concentrado uva 
500ml 

Suco Concentrado; Sabor de uva; Sem Adição de Açúcar, Podendo Ser Adicionado 
de Outros Ingredientes Permitidos; de Cor Própria,sabor e Aroma Característicos 
Da Fruta; Com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da Entrega; Embalagem 
Primaria Hermeticamente Fechada, Atóxica, Lacrada; e Suas Condições Deverão 
Estar de Acordo Com a Instrução Normativa 01/00(mapa),rdc 12/01,rdc 259/02, 
Rdc 360/03,rdc 05/07 e Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No 
Ato Da Entrega Aos Proc. Adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa;  

unidade 55 

68 Tempero em pó 
60gr 

Tempero Em Pó; Produto Desidratado; Composto de Sal Refinado, Alho Em Pó, 
Cebola Em Pó, Salsa Em Flocos e Outros Condimentos; Exceto Pimenta, Podendo 
Conter Aromatizantes Naturais e Aditivos; Com Cor, Sabor e Odor Próprios; 
Isento de Sujidades e Outros Materiais Estranhos; Embalagem Primaria Saco 
Plástico Atóxico e Lacrado; Embalagem Secundaria Caixa de Papelão Reforçada; 
Com Validade Mínima de 10 Meses Na Data Da Entrega; Procedimentos Adm. 
Determinados Pela Anvisa;  

unidade 1 

69 Vinagre de maçã 
750ml 

Vinagre de maçã, natural. Produto de qualidade, acondicionado em embalagens 
plásticas de 750 ml, limpas e íntegras, devidamente rotuladas e contendo 
informações do produto, seu prazo de validade, peso líquido, marca comercial e 
informações de procedência.  
 

unidadel 35 

70 Tempero em pó sachê 
(pacote com 12 
unidades) 
 

TEMPERO EM PÓ SACHÊ, diversos sabores Sachê de 5 gramas, diversos sabores, 
com padrão de qualidade igual ou superior ao 
Sazón. Com identificação do produto, informação nutricional, 
Marca do fabricante. Validade mínima de 06 meses a contar da data da entrega 
do produto 

pacote 44 

71 Paçoquinha 
 

Paçoca com 50unidade; Tradicional; Composta de açúcar, Amendoim Torrado e 
Moído, Sal e Outros Ingredientes Permitidos; Pesando No Mínimo 20 Gramas 
Cada; Embalagem Primaria Plástica Atóxica e Lacrada, Embalagem Individual; 
Embalagem Secundaria Caixa de Papelão; Com Validade Mínima de 5 Meses Na 
Data Da Entrega ; No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados 
Pela Anvisa;  

CX 10 

72 Chocolate Bombom 
Com Recheio de Creme 
de Amendoin e 
Castanha de Caju  
1 kg 

Especificação Técnica: Saco 1000gr Chocolate; Bombom; Recheado Com 
Creme de Amendoim e Castanha de Caju e Coberto Com Chocolate; Composto de 
açúcar, Gordura Vegetal Hidrogenada, Farinha de Trigo Enriquecida Com Ferro 
e  
Ácido Fólico; Soro de Leite Em Pó, Gordura Vegetal, Massa de Cacau, Cacau, 
Farinha de Soja, Castanha de Caju; Óleo Vegetal, Amendoim, Gordura de 
Manteiga, Manteiga de Cacau, Emulsificantes e Aromatizantes; Embalado 
Individualmente Em Filme Bopp Contendo, No Mínimo, 20 Gramas; Embalagem 
Secundaria Plástica Hermeticamente Fechada; Com Validade Mínima de Com 
Validade Mínima de 6 Meses Na Data Da Entrega;  

kilo 50 

73 Doce de leite em 
pedaço  

Embalados individualmente.  
Embalagem com 50 doces de 5 cm x 3 cm aproximadamente.  

CX 10 

74 Paçoca rolha 

Doce de Amendoim em formato de Rolha. Embalagem com 67 unidades 
embrulhadas individualmente. -  
 

POTE 10 

75 Paçoca tipo caseira 

PAÇOCA TIPO CASEIRA; COMPOSTO DE AMENDOIM MOÍDO, AÇÚCAR, 
FARINHA MANDIOCA E SAL, PRENSADOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
PESANDO 20G CADA; EM POTE DE 1 KG, COM 50 UNIDADES; SUAS 

cx 10 



CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 172 DE 04 
DE JULHO DE 2003 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADO PELA ANVISA. 

76 Panetone 500grs 

PANETONE; SABOR FRUTAS CRISTALIZADAS, UVA PASSA; COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO,GORDURA VEGETAL; MANTEIGA,GEMA DE OVO,LEITE 
EM PO INTEGRAL; EXTRATO DE MALTE,SAL,ESTABILIZANTE MONO; 
DIGLICERIDEOS DE ACIDOS GRAXOS,AROMATIZANTES; CONTEM GLUTEN 
E CONSERVADORES PROPINATO DE CALCIO,ACIDO SORBICO,PRAZO DE 
VALIDADE MINIMA 24 DIAS DA DATA DE ENTREGA; ACONDICIONADO EM 
CAIXA,CONTENDO 250 GRAMAS; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A PORTARIA 263 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 E SUAS 
ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 
ANVISA. 

unidade 140 

77 Pipoca doce 

PIPOCA DOCE DE MILHO, ASSADA, PACOTE CONTENDO NO MNIMO 15 
GRAMAS. FARDO COM 50 UNIDADES. 

fardo 15 

78 Pirulito Composto por: Açúcar, glucose, base de goma, acidulante ácido cítrico, 
aromatizante artificial de tutti frutti e idêntico ao natural de cereja e corante 
artificial vermelho-40.com 50undidade 

PCT 30 

79 Bala sortida BALA MACIA SORTIDA 700G (COLORIDAS ARTIFICILAMENTE, SORTIDAS, 

EMBALAGEM 700 GRAMA 
PCT 40 

80 Bolinha de chocolate 

Bolinhas De Chocolate De Futebol 30g- Aproximadamente 100 Unid. 
 

POTE 06 

81 Chup chup de leite Composto por: Leite, açúcar, glucose de milho, amido de milho, sal e conservador 
sorbato de potássio. NÃO CONTEM GLÚTENc/ 50 un de 30g 

 

DISPLAY 10 

82 Doce de abóbora e 
batata Doce Abobora / Doce Batata Doce Pote C/ 50unidade 

cx 10 

83  Doce tetop Marshmallow com uma camada de wafer e cobertura sabor chocolate com CAIXA 
700g  com50unidade 

cx 10 

84 Maria mole Maria mole um doce de gelatina com coco, em uma caixa com 50 unidades. CX 10 

85 Doce suspiro suspiro Copo (tipo Sorvete seco)  
Caixa com 50 unidades - 

CX 10 

86 Canudos Fritos; 
Crocantes E 
Recheados Com Doce 
De Leite 

Contém Glúten; 
Contém leite e derivados (açúcar, farinha, gordura vegetal e sal); 
com 50 unidade 

CX 10 

87 Doce de leite 

Caixas De Doces Emb C/50 Unidades 30g. 

cx 10 

88 Doce pé  de moça 

Pote doce pé de moça - 20 unidades x 50 g 

pte 10 

89 REFRESCO EM PO 

RESFRESCO EM PÓ ADOÇADO, vários sabores (mínimo 4 sabores), com 
rendimento de 1/10: pacotes de 500 gramas a 1 kg. A embalagem primária 
do produto deverá ser de plástico atóxico. Será considerada imprópria e 
recusada a embalagem defeituosa ou inadequada, que exponha o produto 
a contaminação ou a deterioração. O produto deverá ser rotulado 
conforme portaria 42 de 14/01/1998, RDC nº 359 e RDC nº 360 de 
23/12/2003 da ANVISA. A empresa licitante deverá apresentar declaração 
de que caso seja vencedora, apresentará laudo técnico e ficha técnica do 
produto emitida e assinada pelo fabricante (responsável técnico 

PCT 110 

90 REFRIGERANTE 

Refrigerante em garrafa descartável de 2000 ml. Os sabores devem ser 
variados, contendo as seguintes composições: Cola - (Água gaseificada, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante amarelo IV, acidulante INS 338 e 
aroma natural. Não contém glúten, não alcoólico); Laranja - (Água 

LT 610 



gaseificada, açúcar, suco natural de laranja, 10%, aroma artificial, 
acidulante INS 330, conservador INS 211, estabilizantes INS 444 e INS 480, 
corante artificial INS 110. Não contém glúten, não alcoólico); Uva - (Água 
gaseificada, açúcar, suco natural de uva 10%, acidulantes INS 330, 
conservador INS 211, corantes artificais INS 123, INS 133 e tratarzina, 
aroma sintético artificial, não contém glúten, não alcoólico); Guaraná - 
(Água gaseificada, açúcar, semente de guaraná, 0,025%, acidulante INS 
330, corante amarelo IV, aroma sintético idêntico ao natural, conservador 
INS 211, não contém glúten, não alcoólico) e Limão (Água gaseificada, 
açúcar, suco natural de limão 2,5%, aroma natural, acidulante INS 330, e 
conservador INS 211. Não contém glúten, não alcoólico). Unidade 1200 
2400 TOTAL R 

91 pirulito 

PIRULITO ENROLADO, EM ESPIRAL COLORIDO, EM AZUL, VERMELHO E 
LARANJA, NO SABOR DE TUTTI-FRUTTI, COM PALITO PLÁSTICO. 
INGREDIENTES: ACÚCAR, GLICOSE, E CORANTES ARTIFICIAIS. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, APROXIMADAMENTE 10 CM DE ALTURA, PACOTE COM 
APROXIMADAMENTE 25 UNIDADES. 

pacote 30 

92 VINAGRE VINHO 
BRANCO 750ML Vinagre de vinho branco, produto natural, fermentado acético simples, 

isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos, livres 
de sujidade, material terroso e detritos de animais ou vegetais, 
acondicionado em frasco plástico de 750 ml. 

unidade 1 

93 Suco concentrado uva 
500ml Suco Concentrado; Sabor de maracujá; Sem Adição de Açúcar, Podendo Ser 

Adicionado de Outros Ingredientes Permitidos; de Cor Própria,sabor e 
Aroma Característicos Da Fruta; Com Validade Mínima de 10 Meses Na 
Data Da Entrega; Embalagem Primaria Hermeticamente Fechada, Atóxica, 
Lacrada; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Instrução 
Normativa 01/00(mapa),rdc 12/01,rdc 259/02, Rdc 360/03,rdc 05/07 e 
Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega 
Aos Proc. Adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa;  

frasco 1 

94 Amendoim cru, 500g 

AMENDOIM; CRU; COM PELE; CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS, SAOS, 
LIMPOS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; SEM FERMENTACAO E MOFO; 
ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS; VALIDADE 
MINIMA DE 04 MESES NA DATA DA ENTREGA, EMBALAGEM PRIMARIA 
SACO PLASTICO, INCOLOR, TRANSPARENTE E ATOXICO; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 
147/87(MAPA), RESOLUCAO RDC 07/11, RDC 172/03(ANVISA) E 
ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 
DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA; 

pacote 50 

95 Pão de forma Integral PAO DE FORMA; INTEGRAL 7 GRAOS, PECA FATIADA; COMPOSTO DE 

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, GRAO DE 

TRIGO, GRAO DE CENTEIO,; GRAO DE MILHO, GIRASSOL, LINHACA, GORDURA 

VEGETAL FERMENTO BIOLOGICO, CEVADINHA, GERME DE TRIGO; SAL, 

ACUCAR, FARINHA DE LINHACA, FARINHA DE TRIGO INTEGRAL; FARELO DE 

TRIGO, CONSERVADOR; EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO E 

LACRADO; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 

12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 344/02, RDC 263/05 E ALTERACOES 

POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 

PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; COM VALIDADE 

MINIMA DE 8 DIAS NA DATA DA ENTREGA; 

pacote 640 

96 Geleia de Goiaba 
230grs GELEIA DE FRUTA; SABOR GOIABA; COMPOSTA DE GOIABA, ACUCAR E 

OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS; ISENTO DE CORANTES E 
AROMATIZANTES ARTIFICIAIS; LIVRE DE MOFO OU FERMENTACOES; 
EMBALAGEM PRIMARIA FRASCO DE VIDRO, HERMETICAMENTE 
FECHADO; EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO; 
COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 
259/02, RDC 360/03, RDC 272/05, RDC 08/13 E ALTERACOES 

und 16 



POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA 

97 GELEIA DE FRUTA; 

SABOR MORANGO 

230gr 
GELEIA DE FRUTA; SABOR MORANGO; COMPOSTA DE MORANGO, ACUCAR 
E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS; ISENTO DE CORANTES E 
AROMATIZANTES ARTIFICIAIS; LIVRE DE MOFO OU FERMENTACOES; 
EMBALAGEM PRIMARIA FRASCO DE VIDRO, HERMETICAMENTE 
FECHADO; EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO; 
COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 
259/02, RDC 360/03, RDC 272/05, RDC 08/13 E ALTERACOES 
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA 

und 16 

98 Erva-doce, 20g 

ERVA DOCE; EM SEMENTES; OBTIDA DE FRUTOS DO ESPECIME GENUINO; 
COM COLORACAO VERDE PARDACENTA; ISENTA DE SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS; EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO 
ATOXICO E LACRADO; EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADO; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 276/05, RDC 14/14 E ALTERACOES 
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA; COM 
VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA; 

unidade 18 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição se faz necessária para atender as necessidades de todos os setores da 

prefeitura Municipal de Iepê.  

 

3. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

3.1. Os produtos serão fornecidos parceladamente, até que seja atingida a quantidade total 

adquirida, em atendimento às requisições periódicas escritas expedidas pelo Setor 

competente, com antecedência mínima 48h00min horas, e deverão ser feitas diariamente 

conforme solicitação da Prefeitura Municipal, situada na Rua MINAS GERAIS, nº 274 

Iepê, SP: Horário de entrega das 06h00min as 12h00min horas, de segunda a sexta-feira, 

sem quantidade solicitada e em veiculo próprio para esse fim.. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da Contratante: 

4.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

4.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido, o comunicado poderá ser feito por e-mail ou pelo telefone; 



4.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

5.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

5.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

5.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação, comunicação feita por e-mail ou telefone; 

5.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

5.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6. DO PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de transferência bancária em agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 



6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao sistema da Prefeitura de 

Iepê ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

6.3.1. Constatando-se, junto ao sistema/portal da prefeitura de Iepê, a situação de 

irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas 

no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a transferência 

bancária para pagamento. 

6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao sistema da Prefeitura de 

Iepê para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

6.7. Constatando-se, junto ao sistema, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

6.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao sistema para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos.   

6.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  



6.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao sistema da prefeitura de Iepê.   

6.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no sistema, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

6.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

  

7. DO REAJUSTE 

 

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 



7.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

7.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

7.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

7.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

7.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.3 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

7.9.1. por razão de interesse público; ou 

7.9.2. a pedido do fornecedor.  

8. DAS SANÇÕES 

 

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 



8.1.5. cometer fraude fiscal; 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

8.2.2. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

8.2.3. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

8.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

8.2.5. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município 

com o consequente descredenciamento no sistema pelo prazo de até cinco anos; 

8.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 16.1 deste Termo de Referência. 

8.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

8.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

8.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

8.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 



8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

8.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

8.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

8.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

8.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema da Prefeitura 

Municipal de Iepê. 



9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 . As NOTIFICAÇÕES poderão ser realizadas via e-mail nos endereços eletrônicos 
fornecidos pelas partes, e terão validade para todos os fins desde que o conteúdo 
contenha assinatura digital (certificado digital dentro das normas da ICP-Brasil): 

 

10. DO FORO COMPETENTE 

10.1. Fica eleito o foro da comarca de Iepê, do Estado de São Paulo, o qual terá jurisdição e 
competência sobre quaisquer controvérsias do Contrato. 

 

Iepê, 25 de setembro de 2020 

 

Murilo Nóbrega Campos 

Prefeito Municipal 

 


